
  

 

 
 
 
 
  
 
 
 

 
 
 

ITEM 09 – RESOLUÇÃO TC 299 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para atender ao Item nº 09 do Anexo XI da 
Resolução TC nº 299/2025, que a Câmara Municipal de Vereadores de Manari, 
não existiu receitas orçamentárias. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: Sendo assim, o relatório solicitado por essa egrégia Corte de 
Contas, pelo fato da Câmara Municipal de Manari, subsidiar suas despesas por 
meio do recebimento de Duodécimo. 
 

 
 
 

Tacaratu/PE, em 20 de março de 2026 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Reginaldo Sousa Benzota de Carvalho 

Presidente do Poder Legislativo 
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